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PROCESSO. ' ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL.
PRESSUPOSTOS. CONHECIMENTO.

Atendidos os pressupostos regimentais, mormente quanto a demonstracdo da
alegada divergéncia jurisprudencial, o Recurso Especial deve ser conhecido.

PA’RTICIPAQAO NOS LUCROS E RESULTADOS. PERIODICIDADE
MAXIMA. DESCUMPRIMENTO. NATUREZA REMUNERATORIA.

O descumprimento do 8§ 2°, do art. 3% da Lei n°® 10.101/2000 que descreve a
vedacdo do pagamento de qualquer antecipacdo ou distribuicdo de valores a
titulo de participacdo nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade
inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil,
implica incidéncia de contribuicdo previdenciaria em relacdo aos pagamentos
feitos a titulo de PLR.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial do Contribuinte, e no mérito, por maioria de votos, negar-lhe provimento,
vencida a conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, que dava provimento.

(documento assinado digitalmente)

Regis Xavier Holanda — Presidente em Exercicio
(documento assinado digitalmente)

Mauricio Nogueira Righetti - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mauricio Nogueira Righetti,
Marcelo Milton da Silva Risso, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Leonam Rocha de Medeiros, Mario
Hermes Soares Campos, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Ludmila Mara Monteiro de
Oliveira, Regis Xavier Holanda (Presidente em Exercicio).

Relatério

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo Sujeito Passivo.
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 Período de apuração: 01/07/2009 a 31/12/2009
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. CONHECIMENTO.
 Atendidos os pressupostos regimentais, mormente quanto à demonstração da alegada divergência jurisprudencial, o Recurso Especial deve ser conhecido.
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. PERIODICIDADE MÁXIMA. DESCUMPRIMENTO. NATUREZA REMUNERATÓRIA. 
 O descumprimento do § 2º, do art. 3ª, da Lei nº 10.101/2000 que descreve a vedação do pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil, implica incidência de contribuição previdenciária em relação aos pagamentos feitos a título de PLR.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial do Contribuinte, e no mérito, por maioria de votos, negar-lhe provimento, vencida a conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, que dava provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Régis Xavier Holanda � Presidente em Exercício
 (documento assinado digitalmente)
 Mauricio Nogueira Righetti - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mauricio Nogueira Righetti, Marcelo Milton da Silva Risso, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Leonam Rocha de Medeiros, Mario Hermes Soares Campos, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Regis Xavier Holanda (Presidente em Exercício).
  Trata-se de Recurso Especial interposto pelo Sujeito Passivo.
Na origem, cuidam-se de lançamentos (DEBCAD nº 51.010.199-2 e 51.00.200-0) para cobrança das contribuições sociais a cargo da empresa e daquelas devidas a terceiros provenientes de:
Pagamento de PLR a empregados em desacordo com a Lei 10.101/2000;
Pagamentos a cooperativas de trabalho; e
Compensação indevida em GFIP.
O Relatório Fiscal do Processo encontra às fls. 7/16.
Impugnado o lançamento às fls. 86/95, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianópolis/SC julgou-o procedente.  (fls. 115/122).
De sua vez, a 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara desta Seção negou provimento ao recurso voluntário de fls. 139/151 por meio do acórdão 2202-005.996 - fls. 271/279.
Não conformado, o sujeito passivo interpôs recurso especial às fls. 295/314, , pugnando, ao final, fosse conhecido e provido o recurso para que fosse reformado o acórdão recorrido, de modo que o lançamento de Contribuições Previdenciárias atinente aos pagamentos feitos a título de PLR no ano de 2009 fosse devidamente cancelado ou, subsidiariamente, fossem cancelados os créditos tributários relacionados aos pagamentos feitos nos meses de março e novembro 2009, tendo em vista o indubitável caráter de PLR daqueles pagamentos, os quais atenderam a todos os requisitos previstos na legislação de regência para a configuração do PLR.
Em 13/7/20 - às fls. 401/410 - foi dado parcial seguimento ao recurso do contribuinte, para que fosse rediscutida a matéria �incidência de contribuições apenas sobre as parcelas pagas irregularmente por infringir a Lei nº 10.101/2000�. Não foi dado seguimento quanto à matéria �incidência de contribuições sobre os pagamentos efetuados a título de PLR - periodicidade dos pagamentos�.
Ainda não conformado, apresentou Agravo às fls. 422/432, que foi rejeitado pela então presidente da CSRF às fls. 435/439.  
Intimada do recurso interposto em 9/3/22 (processo movimentado em 7/2/22 � fls. 480), a Fazenda Nacional apresentou Contrarrazões tempestivas em 21/2/22 (fl. 489), às fls. 481/488, propugnando pelo improvimento do recurso.
É o relatório.
 Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti - Relator
O Sujeito Passivo tomou ciência do acórdão de recurso voluntário em 19/3/20 (fl. 292) e apresentou seu recurso especial tempestivamente em 12/5/20, à luz do que dispunha a Portaria nº 8.112, de 20 de março de 2020, prorrogada pelo Portaria nº 10.199, de 20 de abril de 2020. Não havendo questionamento em contrarrazões e preenchidos os demais pressuposto para a sua admissibilidade, dele conheço. 
Como já relatado, o recurso teve seu seguimento admitido para que fosse rediscutida a matéria �incidência de contribuições apenas sobre as parcelas pagas irregularmente por infringir a Lei nº 10.101/2000�.
O acórdão vergastado foi assim ementado, naquilo que importa ao caso: 
PAGAMENTOS EFETUADOS MAIS DE DUAS VEZES DURANTE O
EXERCÍCIO A TÍTULO DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS (PLR). INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E DE TERCEIROS. BASE DE CÁLCULO. VALOR TOTAL PAGO NESSE CONTEXTO PARA OS SEGURADOS EMPREGADOS RELACIONADOS.
Os valores pagos a título de participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada por mais de duas vezes no mesmo ano civil, integram, pela integralidade dos valores recebidos pelo segurado empregado nesta condição, o salário-de-contribuição, uma vez que tais pagamentos malferem a disciplina estabelecida em lei específica para pagamento de PLR, especialmente quando não se comprova que o terceiro ou outro(s) pagamento(s), além do segundo, se cuidam efetivamente de mero ajuste. 
Não merece reforma a autuação que relaciona, para compor a base de cálculo, apenas os segurados empregados que receberam verba a título de PLR, por mais de duas vezes no exercício, em desacordo com a Lei 10.101.
A Medida Provisória (MP) n.º 905, de 11 de novembro de 2019, ainda depende de regulamentação, não sendo aplicada ao caso concreto.
Sua decisão se deu no seguinte sentido: 
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. 
Cumpre destacar, de plano, que remanesce nestes autos apenas a discussão acerca da regularidade dos pagamentos a título de PLR.
Nesse ponto, a acusação fiscal resumiu-se a levar para a base de cálculo da exigência todos os valores pagos a titulo de PLR sob as rubricas �0234 � Adiantamento participação nos resultados� e �0235 � Participação nos resultados� em relação àqueles empregados, e somente a eles, que receberam pagamentos a esse título mais de duas vezes no mesmo ano civil (2009).
Em seu recurso, o sujeito passivo se insurge contra o acórdão de turma ordinária em relação a duas vertentes. A primeira, voltada a afastar a irregularidade imputada pelo Fisco, quando então sustentou não ter havido pagamento além do limite legalmente estabelecido, já que esses pagamentos excedentes seriam meros ajustes às parcelas efetivamente pagas a título de PLR; e a segunda, por meio da qual intentou fossem mantidos na base de cálculo levantada pela Fiscalização apenas esses valores excedentes, pagos em 2009, expurgando aqueles realizados nos meses de março e novembro de 2009.
Não obstante a abrangência do recurso, o seguimento a ele deu-se tão somente em relação à segunda matéria e com esteio em apenas um dos paradigmas indicados (205-01.171) , o que importa dizer que este voto não abordará a temática da alegada correção da periodicidade daqueles pagamentos.  
Prosseguindo, o colegiado recorrido vazou o entendimento, valendo-se de jurisprudência desta Turma, de que uma vez inobservada a periodicidade haveria a incidência do tributo sobre a totalidade dos pagamentos efetuados àquele empregado a esse título, forte no artigo 3º da Lei 10.101/00. Veja-se:
... Subsidiariamente, caso não tenha sucesso em seu recurso, requer que somente as parcelas atinentes aos ajustes efetuados sejam objeto de incidência, mantendo-se hígido os pagamentos realizados em março e novembro de 2009. Invoca acórdãos do CARF.
Pois bem. Não assiste razão ao recorrente.
Ora, diante da Lei n.º 10.101, de 2000, verifico que o legislador, com redação vigente à época dos autos, fez questão de ressaltar que a participação nos lucros ou resultados "não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado" (Lei 10.101, art. 3.º) e, por isso, preocupado com a razão de ser da PLR, objetivando deixar claro que não pode ser desvirtuada, fez questão de regrar que é "vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil" (Lei 10.101, art. 3.º, § 2.º, redação original, aplicada na época dos fatos geradores)2.
[...]
Ademais, quanto a este pedido subsidiário, para que apenas as parcelas excedentes sejam consideradas na base de cálculo, tenho que afirmar que a Câmara Superior de Recursos Fiscais, na forma do Acórdão n.º 9202-008.338, datado de 20/11/2019, firmou tese que se contrapõe ao pleito, veja-se:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/02/2010 a 30/11/2011
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. PERIODICIDADE MÁXIMA. DESCUMPRIMENTO. NATUREZA REMUNERATÓRIA DE TODAS AS PARCELAS.
O descumprimento do § 2.º, do art. 3.º, da Lei n.º 10.101, de 2000, que veda o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil, implica incidência de Contribuições Previdenciárias sobre todos os pagamentos efetuados a esse título e não apenas sobre as parcelas excedentes. Inaplicável a Medida Provisória n.º 905, de 2019, a fatos geradores pretéritos.
No contexto destes autos não tenho motivos para divergir deste precedente.
Pois bem. O tema em discussão cinge-se ao efeitos dos descumprimento da periodicidade nos pagamentos da PLR no ano/semestre.
A Lei nº 8.212/1991, trouxe na alínea �j� do § 9º do seu art. 28 a hipótese de não incidência tributária contida no inciso XI, do art. 7º da CF/88, excluindo do campo de tributação das contribuições previdenciárias as importâncias pagas, creditadas ou devidas a título de PLR, sempre que estas verbas forem pagas de acordo com a lei própria de regência, in casu, a Lei nº 10.101/2000: 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
Art. 28 � [...] 
§9º Não integram o salário-de-contribuição: 
(...) 
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica. 
Por sua vez, a Lei nº 10.101, de 2000 regulou a participação dos trabalhadores nos lucros, e ao fazê-lo estabeleceu parâmetros bem definidos e que não podem ser desprezados. Confira-se: 
Lei nº 10.101 de 19 de dezembro de 2000: 
Art.1º Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição. 
Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo: 
I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; 
II - convenção ou acordo coletivo. 
§1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, O acordo deve ser assinado antes do início do cumprimento das metas, ou seja, antes de iniciado o período de apuração da PLR, não se aceitando a assinatura depois que parte das metas já foram cumpridas ou quando os resultados já são conhecidos. 
§2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
[...] 
Art. 3º A participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade. 
§1º Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição. 
§2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil. 
§3º Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados. 
§4º A periodicidade semestral mínima referida no §2o poderá ser alterada pelo Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos nas receitas tributárias. 
§5º As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda devido na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto.
Como destacado, a regra é a incidência da contribuição sobre os rendimentos pagos, o que pode se realizar sobre diferentes rubricas. A exclusão à regra geral é exceção, regra especial. E, logicamente, aquilo que não está na exceção, está na regra geral. Se, no caso, a norma especial prevê que somente se exclui do salário de contribuição os valores correspondentes a PLR distribuídos na forma preconizada em lei, qualquer pagamento feito fora dessas condições deve ser enquadrado na regra geral, isto é, integra o salário-de-contribuição. 
É a lei nº 10.101, de 2000 que estabelece as condições para a participação dos empregados nos lucros das empresas. E, como vimos, o art. 28, § 9º, �j�, da Lei nº 8.212, de 1991 remete a hipótese de exclusão dos pagamentos do PLR à lei. E como veremos, no presente caso, os pagamento foram realizados em desacordo ao que estabelece o art. 3º, § 2º, da Lei nº 10.101, de 2000.
No caso dos autos, a Fiscalização identificou, por empregado, pagamentos efetuados a título de PLR ao longo de 2009 em desacordo com a periodicidade retro citada (vide fls. 25/29). 
O descumprimento da determinação legal implica a tributação de todos os pagamentos efetuados a esse titulo. Não é razoável entender que a PLR é válida até o limite posto pela lei, pois se assim o fosse, estaria privilegiando aquelas empresas que, deliberadamente, efetuam vários pagamentos sob o suposto manto da regra de não incidência para, ao final, lhe ver garantida a não incidência, pelo menos, em relação a dois desses pagamentos no ano, por exemplo. Ou é, ou não é PLR !
Nessa mesma linha, este colegiado tem entendido que referido descumprimento desnaturaria toda a PLR paga ao empregado. A inobservância da regra impõe mácula a todo o plano, no tocante aos empregados que receberam tais pagamentos. 
Guardadas as proporções e para aqueles que entendem a habitualidade como a constância de determinada situação ao longo do tempo, seria o mesmo, penso eu, de se buscar a não incidência sobre determinado ganho na forma de utilidades -  concedido ao longo dos meses do ano � daquele conferido no mês de janeiro, ao argumento de que essa parcela, de per si, não teria se dado de maneira habitual. Nesse racional, admitir-se-ia a tributação apenas das parcelas a partir das quais se entendeu ter restado configurada a habitualidade na percepção do ganho, o que não me afigura razoável.
Nesse sentido, adiro às razões de decidir da Relatora do acórdão de nº 9202-005.516, da sessão de 25/5/17, e as adoto como minhas razões de decidir. Confiram-se:
Conforme descrito no relatório fiscal, através das planilhas citadas e das folhas de pagamento constatou-se que, para uma parcela de empregados, o contribuinte pagou a título de antecipação ou distribuição, nas rubricas referentes a Participações nos Lucros ou Resultados, três parcelas no ano calendário 2002, contrariando o disposto no § 2º artigo 3º da Lei 10101/00, que veda pagamentos em periodicidade inferior a um semestre civil , ou mais de duas vezes no ano civil. Às fls. 174 e seguintes o auditor lançou planilhas que demonstram os empregados que receberam mais de duas parcelas a titulo de PLR, planilha esta não contestada pelo recorrente.
Realmente, conforme apontado pelo auditor, a lei 10.101/2000 não admite o pagamento de PLR mais duas vezes no ano, ou com periodicidade inferior a um semestre civil, ou seja, entendo que os dois prazos são cumulativos e não uma opção. Assim, ao pagar PLR em desconformidade com a lei, em relação a periodicidade, passam os valores distribuídos em sua totalidade a compor o conceito de salário de contribuição. Assim descreve o dispositivo legal a respeito:
Art. 3º A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
§2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
Contudo, para que seja descumprido o requisito da periodicidade, deve o auditor indicar que a empresa distribuiu efetivamente PLR aos empregados com a inobservância da lei.
Quanto a alegação que não paga em mais de duas parcelas, mas tão somente antecipa a primeira parcela entendo que razão não assiste ao recorrente. Observa-se que a lei 10.101 (§2º do art. 3º) é enfática ao dizer que é VEDADO O PAGAMENTO DE QUALQUER ANTECIPAÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO. Assim, entendo acertado o lançamento em relação aos empregados que receberam PLR mais de 2 vezes no mesmo ano, ou em periodicidade inferior a um semestre.
A empresa, para obedecer os ditames legais, e valer-se da exclusão, deve adequar seus planos, nos mais diversos exercícios de forma a que não haja pagamento ou distribuição acima dos limites legais, quais sejam, duas vezes no ano e uma vez por semestre na época da ocorrência do presente lançamento.
Descrita a fundamentação pela qual entendo que o pagamento mais de 2 vezes por ano, ou em periodicidade inferior ao estabelecido em lei encontra-se vedado, devemos avançar nas razões do recurso especial. Determinou o acórdão recorrido a manutenção do lançamento apenas em relação a parcela excedente, conforme podemos extrair dos pontos trazidos pelo relator:
Quanto à periodicidade, observo que houve quebra da regra legal, posto que a PLRE foi paga no ano de 2005 nos meses de novembro e dezembro. Essa sistemática contraria o § 2. do art. 3. da Lei da PLR, que dispõe:
Art. 3o (.....)
(.....)
§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
Observe-se que a norma veda o pagamento da verba em periodicidade inferior a um semestre civil, mesmo que a título de antecipação.
Todavia, tem sido entendimento majoritário dessa Turma que apenas a parcela excedente à periodicidade legal é que deve sofrer a tributação. Assim, a parcela de 11/2005 deveria ser afastada não fosse a sua exclusão pela decadência.
Essa análise foi necessária em razão da influência que terá no julgamento do processo 15504.019402/200921, auto de infração de obrigação acessória relativo à falta de declaração de fatos geradores na GFIP.
Todavia, entendo que a interpretação adotada, embora não interfira diretamente no lançamento, já que a competência excluída também o fora pela decadência, não se mostra a mais acertada, tendo em vista que em momento algum a lei 10.101/2000, determina que o descumprimento enseja a exclusão parcial dos fatos geradores.
Destaca-se, ainda, outro ponto que atribui fragilidade a essa tese: como seria possível, objetivamente, escolher qual a parcela que seria excluída? A ausência de qualquer previsão legal a respeito, associada a subjetividade atribuída pelo relator fragiliza, ainda mais, a referida tese. Ademais, a lei 10.101/2000 descreve uma expressa vedação, cujo descumprimento implica desnaturar todo o PLR atribuído, razão pela qual deve ser tributada a totalidade das rubricas.
Cito julgados do TST e TRF que corroboram referida argumentação de que, em havendo descumprimento da periodocidade estabelecida na lei 10.101/2000, todo o PLR encontra-se desnaturado:
TRF1 APELAÇÃO
CIVEL AC 31295 MG 2002.38.00.0312951
(TRF1)
Data de publicação: 29/11/2005
PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA. REJEIÇÃO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS DA EMPRESA. ART. 7º , XI , DA CF/1988 . AUTOAPLICABILIDADE.
PAGAMENTOS EM PERÍODOS INFERIORES A UM SEMESTRE. DESCARACTERIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO EM LUCROS. LEI Nº 10.101 , de 2000, ART. 3º , § 2º. VERBA HONORÁRIA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DO ART. 20 , § 4º , DO CPC .
[...]
3. Todavia, após a vigência da Medida Provisória nº 794 , de 29.12.1994, convertida na Lei nº 10.101 , de 2000, a distribuição de valores em periodicidade inferior a um semestre civil descaracteriza a participação em lucros, em face da vedação contida no art. 3º , § 2º , dos referidos atos legislativos.
[...]
TST RECURSO DE REVISTA RR 15477420125010431 (TST) 
Data de publicação: 24/04/2015
Ementa: RECURSO DE REVISTA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. PAGAMENTO MENSAL. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. INTEGRAÇÃO EM OUTRAS PARCELAS.
O art. 3.º , § 2.º , da Lei n.º 10.101 /2000, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 12.832 /2013, veda o pagamento da Participação nos Lucros e Resultados (PLR), em mais de duas vezes no mesmo ano civil e em periodicidade inferior a um trimestre civil. Infere-se da regulamentação promovida pela Lei n.º 10.101 /2000, ao art. 7.º , XI , da Constituição Federal , que se buscou evitar que a PLR passasse a ser paga como complemento ao salário mensal e acabasse substituindo parte da remuneração, conforme expressamente proibido no caput do referido art. 3.º Tem-se, assim, que referida regra objetivou, também, dificultar a transformação de salário em PLR com o fito de diminuir artificialmente os encargos decorrentes da relação de emprego. Ademais, a eventualidade do pagamento da PLR, conforme expressamente previsto na lei, permite diferenciá-la de parcelas salariais, afastando a possibilidade de sua incorporação, uma vez que a natureza salarial de uma parcela pressupõe periodicidade, uniformidade e habitualidade no seu pagamento. Desse modo, considerando que a lei repele o pagamento mensal da referida parcela, ainda que o nosso ordenamento jurídico disponha que o pactuado em acordo faz lei entre as partes, por injunção do art. 7.º , XXVI , da Constituição Federal , não há como reconhecer acordos e convenções coletivas que contrariem a legislação em vigor. No caso dos autos, as partes acordantes desviaram-se dos objetivos e da finalidade da lei, ao autorizar o pagamento mensal da participação nos resultados, devendo ser reputado inválido o ajuste coletivo, que não pode subsistir aos termos da legislação em vigor, razão pela qual deve ser mantido o reconhecimento da natureza salarial da parcela mensalmente paga e sua integração na base de cálculos de outras verbas salariais, conforme decidido no Regional de origem. Recurso de Revista.
Ou seja, embora não tenha influência direta no lançamento, já que mantido sob outros fundamentos de descumprimento de PLR (lei 10.101/2000), entendo que a PGFN possui interesse recursal em ver afastada a tese acatada em sua maioria pelo colegiado a quo de que em descumprido o §2º do art. 3º da lei 10.101/2000, sob o fundamento de que apenas haveria incidência de contribuições previdenciárias sobre a parcela excedente.
Face ao exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Especial da Fazenda Nacional para afastar a tese de que em descumprindo o §2º do art. 3º da lei 10.101/2000, tributar-se-ia apenas as parcelas excedentes.
Nessa mesma linha, os acórdãos a seguir ementados:
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. PERIODICIDADE MÁXIMA. DESCUMPRIMENTO. NATUREZA REMUNERATÓRIA. 
O descumprimento do § 2º, do art. 3ª, da Lei nº 10.101/2000 que descreve a vedação do pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil, implica incidência de contribuição previdenciária em relação a todos os pagamentos feitos a título de PLR. Acórdão 9202-008.677, de 17/3/20.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS (PLR). PERIODICIDADE MÁXIMA. DESCUMPRIMENTO. NATUREZA REMUNERATÓRIA DE TODAS AS PARCELAS. 
O descumprimento do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.101, de 2000, que descreve a vedação do pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil, implica incidência de Contribuições Previdenciárias em relação a todos os pagamentos efetuados a esse título e não apenas em relação às parcelas excedentes. Acórdão 9202-008.081, de 20/8/19.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. PERIODICIDADE MÁXIMA. DESCUMPRIMENTO. NATUREZA REMUNERATÓRIA DE TODAS AS PARCELAS.
O descumprimento do §2º do art. 3º da Lei 10.101/2000 que descreve a vedação do pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil, implica incidência de contribuição previdenciária em relação a todos os pagamentos de PLR e não apenas em relação as parcelas excedentes. Acórdão 9202-008.249, de 22/10/19.
Forte no exposto, VOTO no sentido de CONHECER do recurso para NEGAR-LHE provimento.
(assinado digitalmente)
Mauricio Nogueira Righetti
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Na origem, cuidam-se de langcamentos (DEBCAD n° 51.010.199-2 e 51.00.200-0)
para cobranga das contribui¢cBes sociais a cargo da empresa e daquelas devidas a terceiros
provenientes de:

1) Pagamento de PLR a empregados em desacordo com a Lei 10.101/2000;
i) Pagamentos a cooperativas de trabalho; e

iii)  Compensacéo indevida em GFIP.

O Relatorio Fiscal do Processo encontra as fls. 7/16.

Impugnado o langamento as fls. 86/95, a Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Florianépolis/SC julgou-o procedente. (fls. 115/122).

De sua vez, a 22 Turma Ordinaria da 28 Camara desta Se¢do negou provimento ao
recurso voluntario de fls. 139/151 por meio do acordao 2202-005.996 - fls. 271/279.

N&o conformado, o sujeito passivo interpds recurso especial as fls. 295/314, ,
pugnando, ao final, fosse conhecido e provido o recurso para que fosse reformado o acordao
recorrido, de modo que o lancamento de Contribui¢Ges Previdenciarias atinente aos pagamentos
feitos a titulo de PLR no ano de 2009 fosse devidamente cancelado ou, subsidiariamente, fossem
cancelados os créditos tributarios relacionados aos pagamentos feitos nos meses de marco e
novembro 2009, tendo em vista o indubitavel carater de PLR daqueles pagamentos, 0s quais
atenderam a todos os requisitos previstos na legislagéo de regéncia para a configuracéo do PLR.

Em 13/7/20 - as fls. 401/410 - foi dado parcial seguimento ao recurso do
contribuinte, para que fosse rediscutida a matéria “incidéncia de contribui¢des apenas sobre as
parcelas pagas irregularmente por infringir a Lei n° 10.101/2000”. N&o foi dado seguimento
quanto a matéria “incidéncia de contribuicdes sobre os pagamentos efetuados a titulo de PLR -
periodicidade dos pagamentos”.

Ainda ndo conformado, apresentou Agravo as fls. 422/432, que foi rejeitado pela
entdo presidente da CSRF as fls. 435/439.

Intimada do recurso interposto em 9/3/22 (processo movimentado em 7/2/22 — fls.
480), a Fazenda Nacional apresentou Contrarrazdes tempestivas em 21/2/22 (fl. 489), as fls.
481/488, propugnando pelo improvimento do recurso.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti - Relator

O Sujeito Passivo tomou ciéncia do acordao de recurso voluntario em 19/3/20 (fl.
292) e apresentou seu recurso especial tempestivamente em 12/5/20, a luz do que dispunha a
Portaria n® 8.112, de 20 de marc¢o de 2020, prorrogada pelo Portaria n°® 10.199, de 20 de abril de
2020. Néo havendo questionamento em contrarrazdes e preenchidos os demais pressuposto para
a sua admissibilidade, dele conheco.

Como ja relatado, o recurso teve seu seguimento admitido para que fosse
rediscutida a matéria “incidéncia de contribuicbes apenas sobre as parcelas pagas
irregularmente por infringir a Lei n° 10.101/2000”.

O acordao vergastado foi assim ementado, naquilo que importa ao caso:
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PAGAMENTOS EFETUADOS MAIS DE DUAS VEZES DURANTE O

EXERCICIO A TITULO DE PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS
(PLR). INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA E DE TERCEIROS.
BASE DE CALCULO. VALOR TOTAL PAGO NESSE CONTEXTO PARA OS
SEGURADOS EMPREGADOS RELACIONADOS.

Os valores pagos a titulo de participacdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada por mais de duas vezes no mesmo ano civil, integram, pela
integralidade dos valores recebidos pelo segurado empregado nesta condicdo, o salario-
de-contribuicdo, uma vez que tais pagamentos malferem a disciplina estabelecida em lei
especifica para pagamento de PLR, especialmente quando ndo se comprova que 0
terceiro ou outro(s) pagamento(s), além do segundo, se cuidam efetivamente de mero
ajuste.

N&o merece reforma a autuagdo que relaciona, para compor a base de calculo, apenas 0s
segurados empregados que receberam verba a titulo de PLR, por mais de duas vezes no
exercicio, em desacordo com a Lei 10.101.

A Medida Provisoria (MP) n.° 905, de 11 de novembro de 2019, ainda depende de
regulamentacdo, ndo sendo aplicada ao caso concreto.

Sua decisdo se deu no seguinte sentido:

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

Cumpre destacar, de plano, que remanesce nestes autos apenas a discussao acerca
da regularidade dos pagamentos a titulo de PLR.

Nesse ponto, a acusacdo fiscal resumiu-se a levar para a base de célculo da
exigéncia todos os valores pagos a titulo de PLR sob as rubricas “0234 — Adiantamento
participagcdo nos resultados” e “0235 — Participagdo nos resultados” em relagdo aqueles
empregados, e somente a eles, que receberam pagamentos a esse titulo mais de duas vezes no
mesmo ano civil (2009).

Em seu recurso, 0 sujeito passivo se insurge contra o0 acorddo de turma ordinaria
em relacdo a duas vertentes. A primeira, voltada a afastar a irregularidade imputada pelo Fisco,
quando entdo sustentou ndo ter havido pagamento além do limite legalmente estabelecido, ja que
esses pagamentos excedentes seriam meros ajustes as parcelas efetivamente pagas a titulo de
PLR; e a segunda, por meio da qual intentou fossem mantidos na base de célculo levantada pela
Fiscalizacdo apenas esses valores excedentes, pagos em 2009, expurgando aqueles realizados nos
meses de marco e novembro de 20009.

N&o obstante a abrangéncia do recurso, 0 seguimento a ele deu-se tdo somente em
relacdo & segunda matéria e com esteio em apenas um dos paradigmas indicados (205-01.171) %,
0 que importa dizer que este voto ndo abordara a tematica da alegada correcdo da periodicidade
daqueles pagamentos.

Prosseguindo, o colegiado recorrido vazou o entendimento, valendo-se de
jurisprudéncia desta Turma, de que uma vez inobservada a periodicidade haveria a incidéncia do
tributo sobre a totalidade dos pagamentos efetuados aquele empregado a esse titulo, forte no
artigo 3° da Lei 10.101/00. Veja-se:

... Subsidiariamente, caso ndo tenha sucesso em seu recurso, requer que somente as

parcelas atinentes aos ajustes efetuados sejam objeto de incidéncia, mantendo-se higido
0s pagamentos realizados em mar¢o e novembro de 2009. Invoca acérddos do CARF.

! N#o foi demonstrada a divergéncia em relagéo ao paradigma 2302-003.041
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Pois bem. Nao assiste razdo ao recorrente.

Ora, diante da Lei n.° 10.101, de 2000, verifico que o legislador, com redacéo vigente a
época dos autos, fez questdo de ressaltar que a participacdo nos lucros ou resultados
"ndo substitui ou complementa a remuneracdo devida a qualquer empregado” (Lei
10.101, art. 3.%) e, por isso, preocupado com a razéo de ser da PLR, objetivando deixar
claro que ndo pode ser desvirtuada, fez questdo de regrar que é "vedado o pagamento de
qualquer antecipacdo ou distribuicio de valores a titulo de participagdo nos lucros ou
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas
vezes no mesmo ano civil" (Lei 10.101, art. 3.°, § 2.°, redacdo original, aplicada na
época dos fatos geradores)?2.

L]

Ademais, quanto a este pedido subsidiario, para que apenas as parcelas excedentes
sejam consideradas na base de calculo, tenho que afirmar que a Camara Superior de
Recursos Fiscais, na forma do Ac6rdao n.° 9202-008.338, datado de 20/11/2019, firmou
tese que se contrapde ao pleito, veja-se:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/02/2010 a 30/11/2011

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. PERIODICIDADE MAXIMA.
DESCUMPRIMENTO. NATUREZA REMUNERATORIA DE TODAS AS
PARCELAS.

O descumprimento do § 2.° do art. 3.5 da Lei n.° 10.101, de 2000, que veda o
pagamento de qualquer antecipagdo ou distribuicdo de valores a titulo de Participacdo
nos Lucros ou Resultados (PLR) em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais
de duas vezes no mesmo ano civil, implica incidéncia de Contribui¢Bes Previdenciarias
sobre todos os pagamentos efetuados a esse titulo e ndo apenas sobre as parcelas
excedentes. Inaplicavel a Medida Proviséria n.° 905, de 2019, a fatos geradores
pretéritos.

No contexto destes autos ndo tenho motivos para divergir deste precedente.

Pois bem. O tema em discussdo cinge-se ao efeitos dos descumprimento da

periodicidade nos pagamentos da PLR no ano/semestre.

A Lei n°® 8.212/1991, trouxe na alinea *“j” do § 9° do seu art. 28 a hipdtese de nao

incidéncia tributéria contida no inciso XI, do art. 7° da CF/88, excluindo do campo de tributacdo
das contribuicbes previdenciarias as importancias pagas, creditadas ou devidas a titulo de PLR,
sempre que estas verbas forem pagas de acordo com a lei prdpria de regéncia, in casu, a Lei n°

10.101/2000:

Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991:

Art. 28 -...]

§9° Néo integram o salario-de-contribuic&o:
()

j) a participacdo nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de
acordo com lei especifica.

Por sua vez, a Lei n°® 10.101, de 2000 regulou a participacéo dos trabalhadores nos

lucros, e ao fazé-lo estabeleceu parametros bem definidos e que ndo podem ser desprezados.

Confira-se:

Lei n°® 10.101 de 19 de dezembro de 2000:

Art.1° Esta Lei regula a participagdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa como instrumento de integragdo entre o capital e o trabalho e como incentivo a
produtividade, nos termos do art. 7°, inciso XI, da Constitui¢ao.
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Art. 2° A participacdo nos lucros ou resultados serd objeto de negociagdo entre a
empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos,
escolhidos pelas partes de comum acordo:

I - comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado
pelo sindicato da respectiva categoria;

Il - convencéo ou acordo coletivo.

81° Dos instrumentos decorrentes da negociacdo deverdo constar regras claras e
objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da participagdo e das regras
adjetivas, inclusive mecanismos de afericio das informacBes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo, O acordo deve ser assinado
antes do inicio do cumprimento das metas, ou seja, antes de iniciado o periodo de
apuracdo da PLR, ndo se aceitando a assinatura depois que parte das metas ja foram
cumpridas ou quando os resultados ja sdo conhecidos.

§2° O instrumento de acordo celebrado sera arquivado na entidade sindical dos
trabalhadores.

[-]

Art. 3° A participacdo de que trata o art. 20 ndo substitui ou complementa a
remuneracdo devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidéncia de
qualquer encargo trabalhista, ndo se Ihe aplicando o principio da habitualidade.

§1° Para efeito de apuragdo do lucro real, a pessoa juridica poderé deduzir como despesa
operacional as participagdes atribuidas aos empregados nos lucros ou resultados, nos
termos da presente Lei, dentro do préprio exercicio de sua constituicao.

§2° E vedado o pagamento de qualquer antecipacdo ou distribuigdo de valores a
titulo de participagdo nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade
inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

83° Todos os pagamentos efetuados em decorréncia de planos de participacdo nos lucros
ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderdo ser compensados com
as obrigacdes decorrentes de acordos ou convengdes coletivas de trabalho atinentes a
participacdo nos lucros ou resultados.

84° A periodicidade semestral minima referida no 820 podera ser alterada pelo Poder
Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em funcdo de eventuais impactos nas receitas
tributarias.

85° As participagdes de que trata este artigo serdo tributadas na fonte, em separado dos
demais rendimentos recebidos no més, como antecipacdo do imposto de renda devido
na declaracdo de rendimentos da pessoa fisica, competindo a pessoa juridica a
responsabilidade pela retencdo e pelo recolhimento do imposto.

Como destacado, a regra € a incidéncia da contribuicdo sobre os rendimentos
pagos, 0 que pode se realizar sobre diferentes rubricas. A exclusdo a regra geral é excecéo, regra
especial. E, logicamente, aquilo que ndo esta na excecdo, esta na regra geral. Se, no caso, a
norma especial prevé que somente se exclui do salario de contribuicdo os valores
correspondentes a PLR distribuidos na forma preconizada em lei, qualquer pagamento feito fora
dessas condicOes deve ser enquadrado na regra geral, isto &, integra o salario-de-contribuicao.

E a lei n° 10.101, de 2000 que estabelece as condicbes para a participacdo dos
empregados nos lucros das empresas. E, como vimos, o art. 28, § 9°, “j”, da Lei n° 8.212, de
1991 remete a hipotese de exclusdo dos pagamentos do PLR a lei. E como veremos, no presente
caso, 0s pagamento foram realizados em desacordo ao que estabelece o art. 3°, § 2° da Lei n°
10.101, de 2000.
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No caso dos autos, a Fiscalizacdo identificou, por empregado, pagamentos
efetuados a titulo de PLR ao longo de 2009 em desacordo com a periodicidade retro citada (vide
fls. 25/29).

O descumprimento da determinacdo legal implica a tributacdo de todos os
pagamentos efetuados a esse titulo. Ndo é razoavel entender que a PLR é valida até o limite
posto pela lei, pois se assim o fosse, estaria privilegiando aquelas empresas que,
deliberadamente, efetuam varios pagamentos sob o suposto manto da regra de nao incidéncia
para, ao final, Ihe ver garantida a ndo incidéncia, pelo menos, em relacdo a dois desses
pagamentos no ano, por exemplo. Ou €, ou ndo é PLR !

Nessa mesma linha, este colegiado tem entendido que referido descumprimento
desnaturaria toda a PLR paga ao empregado. A inobservancia da regra impde méacula a todo o
plano, no tocante aos empregados que receberam tais pagamentos.

Guardadas as proporgdes e para aqueles que entendem a habitualidade como a
consténcia de determinada situacdo ao longo do tempo, seria 0 mesmo, penso eu, de se buscar a
ndo incidéncia sobre determinado ganho na forma de utilidades - concedido ao longo dos meses
do ano — daquele conferido no més de janeiro, ao argumento de que essa parcela, de per si, ndo
teria se dado de maneira habitual. Nesse racional, admitir-se-ia a tributacdo apenas das parcelas a
partir das quais se entendeu ter restado configurada a habitualidade na percepcdo do ganho, o
que ndo me afigura razoavel.

Nesse sentido, adiro as razdes de decidir da Relatora do acorddo de n° 9202-
005.516, da sessdo de 25/5/17, e as adoto como minhas razdes de decidir. Confiram-se:

Conforme descrito no relatério fiscal, através das planilhas citadas e das folhas de
pagamento constatou-se que, para uma parcela de empregados, o contribuinte pagou a
titulo de antecipagdo ou distribuicdo, nas rubricas referentes a Participagdes nos Lucros
ou Resultados, trés parcelas no ano calendario 2002, contrariando o disposto no § 2°
artigo 3° da Lei 10101/00, que veda pagamentos em periodicidade inferior a um
semestre civil , ou mais de duas vezes no ano civil. As fls. 174 e seguintes o auditor
langou planilhas que demonstram os empregados que receberam mais de duas parcelas a
titulo de PLR, planilha esta ndo contestada pelo recorrente.

Realmente, conforme apontado pelo auditor, a lei 10.101/2000 ndo admite o pagamento
de PLR mais duas vezes no ano, ou com periodicidade inferior a um semestre civil, ou
seja, entendo que os dois prazos sdo cumulativos e ndo uma opgdo. Assim, ao pagar
PLR em desconformidade com a lei, em relagdo a periodicidade, passam os valores
distribuidos em sua totalidade a compor o conceito de salério de contribui¢do. Assim
descreve o dispositivo legal a respeito:

Art. 3° A participagdo de que trata o art. 2° ndo substitui ou complementa a
remuneracdo devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidéncia de
qualquer encargo trabalhista, ndo se Ihe aplicando o principio da habitualidade.

§2° E vedado o pagamento de qualquer antecipagio ou distribuicio de valores a titulo
de participacdo nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um
semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

Contudo, para que seja descumprido o requisito da periodicidade, deve o auditor indicar
que a empresa distribuiu efetivamente PLR aos empregados com a inobservancia da lei.

Quanto a alegacdo que ndo paga em mais de duas parcelas, mas tdo somente antecipa a
primeira parcela entendo que razdo ndo assiste ao recorrente. Observa-se que a lei
10.101 (82° do art. 3°) é enfatica ao dizer que é VEDADO O PAGAMENTO DE
QUALQUER ANTECIPACAO OU DISTRIBUICAO. Assim, entendo acertado o
langamento em relagdo aos empregados que receberam PLR mais de 2 vezes no mesmo
ano, ou em periodicidade inferior a um semestre.
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A empresa, para obedecer os ditames legais, e valer-se da excluséo, deve adequar seus
planos, nos mais diversos exercicios de forma a que ndo haja pagamento ou distribuigcdo
acima dos limites legais, quais sejam, duas vezes no ano e uma vez por semestre na
época da ocorréncia do presente langamento.

Descrita a fundamentacdo pela qual entendo que o pagamento mais de 2 vezes por ano,
ou em periodicidade inferior ao estabelecido em lei encontra-se vedado, devemos
avancar nas razdes do recurso especial. Determinou o acérdao recorrido a manutencéo
do langcamento apenas em relacdo a parcela excedente, conforme podemos extrair dos
pontos trazidos pelo relator:

Quanto a periodicidade, observo que houve quebra da regra legal, posto que a PLRE
foi paga no ano de 2005 nos meses de novembro e dezembro. Essa sistematica
contraria o § 2. do art. 3. da Lei da PLR, que dispde:

§ 2° E vedado o pagamento de qualquer antecipacéo ou distribuicao de valores a titulo
de participacé@o nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um
semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

Observe-se que a norma veda o pagamento da verba em periodicidade inferior a um
semestre civil, mesmo que a titulo de antecipagao.

Todavia, tem sido entendimento majoritario dessa Turma que apenas a parcela
excedente a periodicidade legal é que deve sofrer a tributacdo. Assim, a parcela de
11/2005 deveria ser afastada ndo fosse a sua exclusdo pela decadéncia.

Essa analise foi necessaria em razdo da influéncia que tera no julgamento do processo
15504.019402/200921, auto de infracdo de obrigacdo acessoria relativo a falta de
declaracéo de fatos geradores na GFIP.

Todavia, entendo que a interpretacdo adotada, embora ndo interfira diretamente no
lancamento, ja que a competéncia excluida também o fora pela decadéncia, ndo se
mostra a mais acertada, tendo em vista que em momento algum a lei 10.101/2000,
determina que o descumprimento enseja a exclusdo parcial dos fatos geradores.

Destaca-se, ainda, outro ponto que atribui fragilidade a essa tese: como seria possivel,
objetivamente, escolher qual a parcela que seria excluida? A auséncia de qualquer
previsdo legal a respeito, associada a subjetividade atribuida pelo relator fragiliza, ainda
mais, a referida tese. Ademais, a lei 10.101/2000 descreve uma expressa vedacdo, cujo
descumprimento implica desnaturar todo o PLR atribuido, razdo pela qual deve ser
tributada a totalidade das rubricas.

Cito julgados do TST e TRF que corroboram referida argumentacdo de que, em
havendo descumprimento da periodocidade estabelecida na lei 10.101/2000, todo o PLR
encontra-se desnaturado:

TRF1 APELACAO

CIVEL AC 31295 MG 2002.38.00.0312951
(TRF1)

Data de publicacao: 29/11/2005

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUT@RIO. ALEGACAO DE
NULIDADE DA SENTENCA. REJEICAO. PARTICIPACAO NOS LUCROS OU
RESULTADOS DA EMPRESA. ART. 7°, X1, DA CF/1988 . AUTOAPLICABILIDADE.

PAGAMENTOS EM PERIODOS INFERIORES A UM  SEMESTRE.
DESCARACTERIZACAO DA PARTICIPACAO EM LUCROS. LEI N° 10.101 , de
2000, ART. 3°, § 2°. VERBA HONORARIA. CONDENACAO DA FAZENDA PUBLICA.
APLICACAO DO ART. 20, § 4°, DO CPC.

[-]
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3. Todavia, ap6s a vigéncia da Medida Proviséria n® 794 , de 29.12.1994, convertida na
Lei n° 10.101 , de 2000, a distribuicdo de valores em periodicidade inferior a um
semestre civil descaracteriza a participacdo em lucros, em face da vedacéo contida no
art. 3°, § 2°, dos referidos atos legislativos.

[-]
TST RECURSO DE REVISTA RR 15477420125010431 (TST)
Data de publicagdo: 24/04/2015

Ementa: RECURSO DE REVISTA. PARTICIFiACAO NOS LUCROS E
RESULTADOS. PAGAMENTO MENSAL. PREVISAO EM NORMA COLETIVA.
INTEGRACAO EM OUTRAS PARCELAS.

O art. 3.2, 8§ 2.2, da Lei n.° 10.101 /2000, com a redac&o que lhe foi dada pela Lei n.°
12.832 /2013, veda o pagamento da Participa¢do nos Lucros e Resultados (PLR), em
mais de duas vezes no mesmo ano civil e em periodicidade inferior a um trimestre civil.
Infere-se da regulamentacéo promovida pela Lei n.° 10.101 /2000, ao art. 7.°, XI , da
Constituicdo Federal , que se buscou evitar que a PLR passasse a ser paga como
complemento ao salario mensal e acabasse substituindo parte da remuneracéo,
conforme expressamente proibido no caput do referido art. 3.° Tem-se, assim, que
referida regra objetivou, também, dificultar a transformagéo de salario em PLR com o
fito de diminuir artificialmente os encargos decorrentes da relagdo de emprego.
Ademais, a eventualidade do pagamento da PLR, conforme expressamente previsto na
lei, permite diferencia-la de parcelas salariais, afastando a possibilidade de sua
incorporacdo, uma vez que a natureza salarial de uma parcela pressupde
periodicidade, uniformidade e habitualidade no seu pagamento. Desse modo,
considerando que a lei repele o pagamento mensal da referida parcela, ainda que o
nosso ordenamento juridico disponha que o pactuado em acordo faz lei entre as partes,
por injuncdo do art. 7.° , XXVI , da ConstituicAo Federal , ndo ha como reconhecer
acordos e convengdes coletivas que contrariem a legislagdo em vigor. No caso dos
autos, as partes acordantes desviaram-se dos objetivos e da finalidade da lei, ao
autorizar o pagamento mensal da participa¢éo nos resultados, devendo ser reputado
invalido o ajuste coletivo, que ndo pode subsistir aos termos da legislacdo em vigor,
razdo pela qual deve ser mantido o reconhecimento da natureza salarial da parcela
mensalmente paga e sua integracdo na base de calculos de outras verbas salariais,
conforme decidido no Regional de origem. Recurso de Revista.

Ou seja, embora ndo tenha influéncia direta no langamento, ja que mantido sob outros
fundamentos de descumprimento de PLR (lei 10.101/2000), entendo que a PGFN possui
interesse recursal em ver afastada a tese acatada em sua maioria pelo colegiado a quo de
que em descumprido o 82° do art. 3° da lei 10.101/2000, sob o fundamento de que
apenas haveria incidéncia de contribuigdes previdenciérias sobre a parcela excedente.

Face ao exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Especial da Fazenda
Nacional para afastar a tese de que em descumprindo o §2° do art. 3° da lei 10.101/2000,
tributar-se-ia apenas as parcelas excedentes.

Nessa mesma linha, os acordaos a seguir ementados:

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. PERIODICIDADE MAXIMA.
DESCUMPRIMENTO. NATUREZA REMUNERATORIA.

O descumprimento do § 2°, do art. 32, da Lei n° 10.101/2000 que descreve a vedagdo do
pagamento de qualquer antecipacdo ou distribuicdo de valores a titulo de participacdo
nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou
mais de duas vezes no mesmo ano civil, implica incidéncia de contribuicdo
previdenciaria em relacdo a todos os pagamentos feitos a titulo de PLR. Ac6rdao 9202-
008.677, de 17/3/20.

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS (PLR). PERIODICIDADE
MAXIMA. DESCUMPRIMENTO. NATUREZA REMUNERATORIA DE TODAS
AS PARCELAS.
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O descumprimento do 8§ 2° do art. 3° da Lei n® 10.101, de 2000, que descreve a vedagdo
do pagamento de qualquer antecipacdo ou distribuicdo de valores a titulo de
Participacdo nos Lucros ou Resultados (PLR) da empresa em periodicidade inferior a
um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil, implica incidéncia de
Contribuicdes Previdenciarias em relagdo a todos os pagamentos efetuados a esse titulo
e ndo apenas em relacdo as parcelas excedentes. Acérdao 9202-008.081, de 20/8/19.

PARTICIPAGCAO NOS LUCROS E RESULTADOS. PERIODICIDADE MAXIMA.
DESCUMPRIMENTO. NATUREZA REMUNERATORIA DE TODAS AS
PARCELAS.

O descumprimento do §2° do art. 3° da Lei 10.101/2000 que descreve a vedagdo do
pagamento de qualquer antecipacdo ou distribuicdo de valores a titulo de participacdo
nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou
mais de duas vezes no mesmo ano civil, implica incidéncia de contribuicdo
previdenciaria em relacdo a todos os pagamentos de PLR e ndo apenas em relacéo as
parcelas excedentes. Acdrdao 9202-008.249, de 22/10/19.

Forte no exposto, VOTO no sentido de CONHECER do recurso para NEGAR-
LHE provimento.

(assinado digitalmente)
Mauricio Nogueira Righetti



